
            CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ARACRUZ
          CRIADO PELA LEI Nº 1.969/96 COM NOVA REDAÇÃO

DADA ATRAVÉS DA Lei Nº 4212,De 09/11/2018.

Ata  de  nº  365  da Assembleia   do Conselho Municipal  de Assistência  Social  de
Aracruz – CMASA, ocorrida em dezenove de Março do ano de dois mil e Vinte e um, às
Nove  horas da manhã , pelo grupo de WHATTSZAP (aplicativo de mensagens via celular)
e Google Meet (aplicativo de chamada de vídeo) do Conselho de Assistência Social de
Aracruz. Ressalta-se que tal medida foi necessária considerando a Pandemia Mundial de
saúde pública causada pelo Corona Vírus – COVID-19, onde reuniões e aglomerações
sociais  foram proibidas mediante atos do poder  publico federal,  estadual  e  municipal .
Participaram  da  reunião  On-line  os  seguintes  membros:  1-Princila  da  Cunha,
Representante Titular da Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho–SEMDS;  2-
Tamires Lozer Fracalossi, Secretária Executiva do CMASA;   3- Glaucieny de Lima Souza
Moraes da Vitória- Representante Titular da Secretaria de Saúde, 4- Maria da Penha de Souza
Melo-  Representante Suplente da Secretaria  de Saúde;  5-  Jussara Lacerda Passos Tonon,
Representante Titular da Secretaria Municipal Administração e Recursos Humanos- SEMAD;  6-
Raquel  Garcia Lima Lozer,  Representante Suplente da Secretaria  Municipal  Administração e
Recursos  Humanos-SEMAD;  7-Márcia  Cabral  Severino,  Representante  Titular  da  Secretaria
Municipal  de  Desenvolvimento  Econômico-SEMDE;  8-  José  Valfran  Gomes  da  Fonseca,
Representante  Suplente  da Secretaria  Municipal  de Desenvolvimento  Econômico-  SEMDE; 9-
Sueli Lourença Dias- Representante Titular da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
de Aracruz – APAE;  10- Jaqueline Maria Rossoni-  Representante Titular Caritas Diocesana de
Colatina  “Projeto  Girassol”;  11-Andressa  Tolentino  Balde  Pereira  -  Representante  Suplente
Caritas  Diocesana  de  Colatina  “Projeto  Girassol”;  12-  Geziane  da  Penha Altafim Gonçales,
Representante Suplente do Projeto “Saber  Viver”  -  Associação Amigos da Justiça,  Cidadania,
Educação  e  Artes;  13-Shirley  Gonçalves  Mendes  Cavalheri  –  Representante  Suplente  da
Categoria de Profissionais  da Politica de Assistência Social  do SUAS;  14- Oziliadora Torffoli
Pedrini-  Representante Titular da Categoria de Usuários do SUAS. A Presidente do Conselho
Princila, deu boas vindas aos membros do conselho e dando prosseguimento a pauta com os
seguintes documentos em Ata: Item 01-Documentos Recebidos em papel - A) Portaria
Conjunta MC e CNAS N°08 de 11 de março de 2021, para Convocação da Conferência Nacional de
Assistência  Social.  Prazo para  a  Conferência  Municipal:  03 de Maio  a  31  de  Agosto  de  2021.
Eleição da comissão organizadora: ficou decidido que: Todos os membros do conselho ficam como
membros da  comissão organizadora;  foi  deliberado ainda a  necessidade de solicitar  ao  Setor  de
Informática da  PMA o suporte para a realização da conferência  de forma online,  possibilitando o
acesso dos usuários na conferência; Deliberou-se pela necessidade de fazer consulta à SEMDS sobre
o saldo disponível em conta para a realização da Conferência; e solicitar na SEMED um intérprete de
libras  para  participar  do  evento.  B)  Decreto  municipal  de  enfrentamento  ao  COVID-19,
N°39443/2021  -  suspensão  de  atendimento  ao  público  pela  prefeitura,  exceto  por  agendamento
(telefone ou e-mail)  foi  realizada discussão em grupo a respeito da necessidade de dar melhores
condições de  trabalho  aos  profissionais  que permanecem trabalhando presencialmente,  como por
exemplo: liberação da internet nos computadores da prefeitura para permitir a adequação dos serviços
ofertados à modalidade de atendimento à distância e participação dos servidores nas reuniões do
Conselho nos respectivos locais de trabalho. Além de possibilitar a participação em cursos e reuniões
online. A pandemia de saúde pública causada pelo CORONA VÍRUS fez com que para tentar diminuir
o  risco de contágio fosse adotado como procedimento de segurança o distanciamento social  e  a
proibição de aglomerações de pessoas. Os serviços ofertados pelo SUAS foram flexibilizados para
permitir a sua execução de forma remota, por computador, celular ou outros meios digitais. Não foi
dado até o momento, ferramentas de informática suficientes aos profissionais da assistência, o que
vemos é que estes para manter as atividades fluindo utilizam seus próprios recursos como celulares,
rede  de  internet  de  dados  móveis  ou  WIFI  (cedido  pelos  vizinhos  dos  órgãos  públicos  em que
trabalham) isto é vergonhoso. Orientamos que seja feita uma análise conjunta entre as equipes da
Semds para que seja revisado o Plano Municipal de Contingência para enfrentamento da pandemia do
NOVO  CORONA VÍRUS  –  COVID-19,  documento  elaborado  em  2020  para  orientar  as  equipes
próprias e parceiras da Assistência. Após revisado este documento e feitas as devidas adequações de
acordo com a situação atual da pandemia e com as normativas federais para a oferta e adequação dos
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serviços (Portarias Nº54, Portaria Nº100 e Portaria Nº148 do Ministério da Cidadania) é recomendado
que seja dada ciência a todas as equipes da rede própria e privada atuantes no Município de Aracruz
para que todos tenham os mesmos padrões de orientação e conduta. Precisamos preservar a saúde e
segurança dos nossos servidores e ao mesmo tempo manter os serviços essenciais ativos. Sugerimos,
como forma de facilitar o contato das equipes com os usuários, a disponibilização de um número de
celular  para  contato  das  famílias,  com conexão  ao  whatsapp  inclusive.  Ou  um número  geral  da
Prefeitura onde seja possível fazer ligações de forma gratuita para os usuários (uma espécie de Disk
Assistência, com ligação gratuita). 

Item 3 – Parecer das Comissões     A) Processo nº 2339/2021 – Fundação Social Monsenhor
Guilherme Schmitz  –  Encaminhamento  de  proposta  referente  à  Emenda Parlamentar.  Analisar  e
posteriormente  aprovar  o  plano  de  trabalho,  publicando  a  Resolução  que  será  encaminhada  a
SETADES, aprovação até o dia 22 de março de 2021. Recebido em 09/03/2021. Encaminhado para
a Comissão de monitoramento das ações socioassistenciais do poder público e da sociedade civil. A
comissão de monitoramento das ações socioassistenciais do poder público e da sociedade civil se
reuniu no dia 18/03/2021 para analisar o processo em questão. Foi identificado que trata-se de Plano
de trabalho para formalização de Termo de Fomento junto à SETADES para recebimento de Emendas
Parlamentares que somadas chegam ao valor de $35 000,00 (trinta e cinco mil reais). O recurso foi
disponibilizado pelos Deputados Erick Musso, Danilo Bahiense e Iriny Lopes e, será utilizado para
compra de produtos de higiene para a manutenção da ILPI, com início em julho de 2021 e término em
junho de 2022. A comissão se manifesta favorável ao plano de trabalho da instituição e encaminha
para a plenária para aprovação. Aprovado pela Plenária, fazer resolução e publicar na Amunes. Enviar
ofício à Instituição com o questionamento. Questionar junto a Instituição informação de qual é o gasto
anual  dos itens que constam no processo,  se são suficientes para uso por um ano,  ou se serão
suficientes para um período menor. Caso o quantitativo seja insuficiente orientar que seja revisto o
período de vigência do Termo de Fomento. Item 4 - Assuntos diversos:  A) Agenda para o mês
de abril de 2021. Próxima reunião ordinária marcada para 19/04 de 09 às 12h. B) Debate de questão
levantada pela conselheira Oziliadora Toffoli a respeito do fechamento do CCI – Centro de Convivência
do  Idoso  de  Aracruz  e  remanejamento  dos  profissionais  da  equipe.  Ainda  foi  realizado  debate  a
respeito do fornecimento de condições de trabalho para os profissionais que estão desempenhando
suas atividades de forma online. Reuniões, encontros, palestras, treinamentos, orientações nos seus
respectivos ambientes de trabalho cumprindo a carga horária do dia normalmente. C)Discussão sobre
a Portaria N° 54 de 01 de Abril de 2020. D) Foi questionado que o Cras de Bela Vista está sem contato
telefônico (nem fixo nem celular);  E) Contato com a Defensoria pública; F) Acesso à internet no local
de  trabalho  (youtube,  whatsapp web,  zoom,  meet);  G) Quantos  servidores  estão  em atendimento
remoto? Quantos estão em afastamento?;  H) Como está o atendimento à população de rua,  que
estava  sendo  acolhida  pela  prefeitura?  Vai  renovar  o  contrato?  Vai  manter  o  serviço?;  I ) Os
profissionais do SUAS foram testados para o COVID-19?; J) Como está o processo para vacinação
das equipes de Assistência que estão trabalhando?; K) Quais as condutas adotadas para o devido
cumprimento  das  orientações  da  Portaria  N°54;  Sem mais  nada a tratar,  eu Tamires  Lozer
Fracalossi, redigi  a  presente  Ata  que  vai  assinada  por  mim  e  demais  membros  do
Conselho:
1-Princila da Cunha-Representante Titular da SEMDS ___________________________

2-Tamires Lozer Fracalossi-Secretária Executiva do CMASA______________________

3-Glaucieny de L S Moraes da Vitória- Representante Titular SEMSA______________________

4-Maria da Penha de Souza Melo-Representante Suplente da SEMSA_____________________ 

5-Jussara Lacerda Passos Tonon-Representante Titular da SEMAD_______________________

6-Raquel Garcia Lima Lozer-Representante Suplente da SEMAD_________________________

7-Márcia Cabral Severino, Representante Titular SEMDE________________________________

8-José Valfran Gomes da Fonseca-Representante Suplente da SEMDE____________________

9-Sueli Lourença Dias-Representante Titular da APAE__________________________________

10-Jaqueline Maria Rossoni- Representante Titular “Projeto Girassol”______________________

11-Andressa T.  Balde Pereira - Representante Suplente “Projeto Girassol”;__________________

12-Geziane da Penha A Gonçales-Representante Suplente do Proj “Saber Viver”_____________
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13-Shirley G. M. Cavalheri – Representante Suplente Profissionais do SUAS_______________

14-Oziliadora Torffoli  Pedrini- Representante Titular Usuários do SUAS____________________

Rua Pe. Luiz Parenzi, 523-A, Centro – Aracruz/ES - Tel: (27) 3270-7440 e 3270-7423
                                          casadosconselhos@aracruz.es.gov.br  
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